
MUNICf PIO DE PitfMA 

LEI N2 631, DE 06 OE NOVEMBRO OS 1995 

(Autoria: Vereador Assis Debiazi) 

Autoriza a instalação de Micro.Usinas 
para pasteurizaç~o do leite e seus 
derivados assim processado pelos re
dutores aos consumidores do Municipio 
e d' outras providências. 

O Povo do Munic!pio de Pi~a decreta e o Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a instala ão de Micro-Usinas para pasteurizaçio 
do leite e de se s derivados em estabulos produtores no Munic!pio de 
Pi~a-ES, possi litando-se a comercialização do produto assim benefici~ 
do diretamente ao distribuidor/consumidor, desde que sejam atendidas as 
seguintes exigências pelo produtor: 
l - Adaptar suas instalações às mais perfeitas condições de higiene na 
obtenç~o do leite cru, que irned'atamente ap~s a ordenha,dever' ser subm~ 
tido ao processo de pasteurizaçao, mantendo o produto final com um per-
feito acondicionamento refrigerado; • 
II - Submeter o rebanho leiteiro a um permanente controle sanitario, pro 
videnciando as vacinações adequadas e a apresentaç;o s autmtidades coU::
petentes, a cada 06 (seis) meses, da prova negativa para rucelose e tu
berculose, eliminando imediatamente do rebanho qualquer animal que apre
sente prova positiva; 
III - Prover a distribuição do consumo at& às 48 ( arenta e oito horas). 
zelando pelos cuidados necessários a sua conservaçao. at~ a entrega ao 
consumidor, mantendo-o na temperatura adequadaJ 
IV- Conservar o leite integral e seus derivados dentro dos padr~es of.i.
ciais, concordando em submetê-lo a análise de qualidade e eventuais ou 
sistemáticas, que venham a ser exigidas P!la aut~ridade sanitária comp~ 
tente, enquadrada na Secretaria de Inspe ao Federal (SIF)s 
v- Identificar, atrav~s de rotulagem prop)1ia. desenvolvida deri:ro das 
especificações do c~digo da defesa do consumidor. a sua prigem. data de 
beneficiamente e da validade para o consumo e o conte~do l!quido ofere
cido: 
VI - Atender as normas higiênico-sanit:ria exigidas ara o leite tipo 
e e B e seus derivados, conforme as caracteristicas fisicas, qu micas, 
bacteriol~gicas e enzim,ticas, constantes na legislação Federal e Esta.. 
dual rege esse aspecto. 

Art. 22 - Para poder comercializar o leite e seus derivados direta.mente 
ao distribuidor/consumidor, o produtor dever inscrever-se junto~ 'rea 
de fiscalizaç~o tribut!ria da Secretaria Municipal da Fazenda ou a equ1 
valente. 

Art. 32 ~ Para fiscalização dos atos de fomercializaç~o do leite e seus 
derivados processado em Micro-Usinas, assim inplementadas nos est&bulos 
produtores, facultar-se-! o estabelecimento de convênios t~cnicos entre 
os agentes competenoes, compreendendo as Secretarias Estaduais ~e Agr:i.
cultura, Minist~rio da Agricultura e Prefeitura Municipal de Piuma-ES, 
atrav~s da sa~de e secretaria municipal de Agricultura. 
§ 12 - A fiscalização ser' em todos os n!veis , mas considerando como res 
pensável o produtor identificado pelo rótulo da embalagem do produto f~ 
nal. 
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§ 22 - o Produto, antes de chegar .ao distribuidor/Consumidor, senpre que 
não atender as exigências desta lei, será inutilizado para o consu o h~ 
mano, sem preju{zo das sanções penais e sanitárias aplicáveis ao infra
tor. 

Art. 42 - o titu1o de estabelecimento processador do produto ser! autom~ 
ticamente revisto a partir de qualquer regularidade levantada pelo servi 
Ço de fiscalização da Prefeitura Municipal de Pi~a-ES, que poder& pro-

, . ' d por o cancelamento sumario do mesmo , a qualquer tempo, ~mpre que a sau e 
da comunidade estiver ameaçada. 

Par&grafo nico- Os cancelamentos sumários individuais deverão ser ima-

:!:!:!~~i: ~!~~~~~~~a~~~~ºd!~e~~~s~i~~~t~!n~!;s:e~!~i~a~iom:!~!mª~~ 
passados ao produtor infrator sempre que poss!vel, sem preju!zo das sa 
ç~es penais aplicáveis em cada caso. 

Art. 52. o rebanho dever' ser mantido sob r!gido controle sanitário , 
que será periodicamente verificado p_ la fiscalização municipal, Esatadualj 
ou federal. 
§ 12 - Não ser! permitida a ordenha das fêmeas que: 
I - apresentem quaisquer alterações clínicas: 
II - Estejam no final da !estão ou em fase colostral: 
III - sejam reagentes positivas as provas de brucelose e tuberculose: 
IV- sejam suspeitas ou declarem acometimento de qualquer doença infectg 
contagiosa. 

§ 2R -mProceder o controle di~rio de mamite , por observaç~o no ato ord&
nha e semanalmente proceder ao CNT (Calif~rnia Mastitis Test). 

§ 32 • Os animais suhnetidos a tratamento com antibióticos ou quimioterá 
picos, ficar;o afastados da ordenha por per!odo a ser esti.eulado pelo m! 1 
dico veterin&rio competente, &~ que fique assegurado a ausencia de dro
ga no leite ou em seus derivados. 

§ 4Q - O procedim nto id~ntico ser~ adotado quando da administraç~o de 
endectocidas de natureza sistêmica. 

§ SR - Os animais suspeitos ou atacados de brucelose e tuberculose, se
r~o sumariamente a4astados da ~redução leiteira e do rebanho, tornando
se obrigat~rias as provas biologicas para o diagn~stiuos dessas doenças, 
obedecendo a periodicidade de 06 (seis) meses, especificando-se conforme 
a seguir: 
I - Brucelose -Hemo-Soro-Aglutinaç~ot 
II - Tuberculosa..Tuberculinizac;~o~ 

§ 62 - O rebanho em produção ser& identificado atrav:s de fichas coleti 
vas ou individuais, onde registra..se o controle de brucelose e t bercU:
lose, deve9do essas fichas ficarem namla de ordenha, à disposiçao da 
fiscalizaçao, fincado proibidaa a ordenha de fêmeas que não se enquadrem 
nesse dispositivo. 

§ 72 - Os animais afastadds da produção somente eoderão voltar à ordenha 
ap~s o veterin,rio devidamente registrado no Órgao competente. 

DAS INSTALAÇlSES OE PROOUÇJo DE LBITE 

Art. 62 - Para a concessão de licença de processamento e comercialização 
de elite e seus derivados na forma desta lei, a ordenha ter' que ser 
feita e estábulos que se enquadrem nos padroes t~cnicos e exigidos na 
obtenção do leite B ou C. 

Par,grafo nico - A avaliação das condições t~cnicas das instalações de 
ordenha é de competência da fiscali zação Municipal, respeitadas as nor
mas de inspeção federal. 
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DAS INSTALAÇÕES OE PROCESSAMENTOS OE LEITE E SEUS DERIVADOS 

Art. 72 - A sala de pateurizaç~o , com dimensões compat veis com a quan
tidade de leite a procesaar e de seus derivados, t e r& que ser constru!da 
em alvenaria observados os seguintes detalhes: 
I - Piso de cimento liso ou de cerâmica de cor branca, cinza ou bege, 
com ligeiro declive, e provido de canaleta no ponto mais baixo para o 
escoamento de 'gua: 
II - Paredes emboçadas e revestidas de azulejos cinza ou branco1 
III - teto emboçado e pintado em cor branca~ , 
IV - Postas.~ e janelas , podendo ter vão de vidro transparente ou transl_y 
cido. e orientadas de forma a permitir boa venti~ ç ao, evitando-se, ao 
mesmo tempo , entrada de j tos de poeira: 
v- Sistema de iluminação natural ou artifici ál, com lâmpadas frias: 

N , N • i 1 # VI - Instalaçao de agua sob pressao $ para limpeza das nsta açoes~ 
VII - Sistema hidrosanitário cornpativel com as normas da ABNT (associ~2 
ção Brasileira de Normas t cnicas). 

Art. 82 - Os.1 funcion,rios que trabalharão com os produtos dentro das in_!! 
talaçÕes dever~o usar jalecos e tocas de cor branca. 

Art. 92 - er permitida a pasteurizaç~fo lenta do leite e de seus der:i
vados que obedecer& as seguintes etapas: 

I - empacotamento, em embalagem pl!stica padr~o, obedecendo as normas 
técnicas de inspeção~ 
II - aquecimento, em que o leite j' envasado, dever' atingir a tempera
tura de 650.c a 680.C , assim permanecendo durante 30 minutos , tendo co
rno meio aquecimento um tan e aquecedor com 'gua~ 
III - resfriamento que sera feito em duas etapas de "gua corrente, 'ã 
temperatura ambiente, com permanencia de 15 minutos, imediatamente ap6s 
a retirada da fonte de aquecimento, passando-se logo ap6s , a etapa se
guinte, reduzindo- se a temperatura de 00 .c,por 15 minutos, em "freezer" 
com 'gua estilizada podendo o produto a! permanecer at& o momento da 
~ntrega ao consumo, ou ser transferido para outro recipéente t~rmico, 
a temperatura de 2.0.c a 5.).c. 
Par~g,afo nico - o prazo entre a ordenha e o in!cio do processamento 
devera ser de 30 minutos , no máximo. 

DA COMERCIALIZAÇJD 
Art. 10 - Ter& licença para comercialização, o produtoa que, devidamente 
inscrito junto ao setor competente, tenha cumprido todas as normas cons 
tantes nesta lei. -
§ 12 - o produtor dever1 ser catalogado na Prefeitura, especificamente 
na secre taria municipal de sa~de , onde far! seu registro. 
§ 22 - o leite de cabra dever~ ser pasteurizado , resfriado e congelado 
para cons mo. 
§ 32 - Não poder~ ser proc ssado e comercializado neste sistema , o leite 
e seus derivados de terceiros. 
§ 42 - O transporte do leite;>asteurizado e de seus derivados at' as 
unidades de distribuição tera que ser feito em recipiertes isot~rmicos, 
de modo a manter temperatura de conservação em referência no artigo 92 
desta lei. 
§ 52 - O saco pl's ico usado para o empacotamento dever' ser previamen
te testado, de acordo com as normas vigente prestando s seguintes 
informações ao consumidor : 
I - nome do produtor e o endereço da produção: 
II - data de fabricação e sua alidade~ 
III - o n~ero de registro no orgão municipal e o n&nero dessa lei. 

DA AUTORIZAÇJ.o 

Art .;; 11 - autorização para empacotamento , pasteurização e comerciali.
zaçao #de leite e seus derivados, constantes desta lei , se restringe ao 
Munic1pio de PiÚma- ES, e somente será dada após: 
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I - v rifica'ião "in locou do cumprimento das exigências acima especifj,.. 
cadas, por tecnicos da Prefeitura Municipal ou por ela indicados~ 
II - obtenção de laudo t~cnico favor:vel do produto final, emitido por 
wna entidade competente na ~rea de an,lise do leite. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as deisposiçSes em contrário. 

Piúma, 09 de novembro de 1995. 

Aegistrado e pub'iudo. os te>: me:; ~~ ~~\ 
Orgânica do M · lp • .. . G .... 1 JL/ .~?., 


